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APRESENTAÇÃO 

 

 

Esta cartilha foi revisada  com base 

na Resolução nº 84/2019-

CONSUNI/UFAL, de 21 de 

novembro de 2019 que trata a 

Disciplina Princípios e 

Regulamentos a serem adotados 

na Prevenção e em Casos de 

Assédio e Formas de 

Discriminação e Preconceito, no 

âmbito da Universidade Federal de 

Alagoas e tem como objetivo 

principal esclarecer aos servidores, 

a comunidade acadêmica da Ufal, 

e os usuários dos serviços 

oferecidos por esta Instituição 

sobre as temáticas relacionadas ao 

assédio moral e sexual. 

O assédio moral e sexual está 

presente nas relações pessoais e 

profissionais. É uma realidade que 

atinge todos os gêneros, raças e 

extratos sociais, imersa nos 

problemas relacionados às 

transformações no mundo do 

trabalho, nas inovações 

tecnológicas e nas crises 

econômicas e sociais. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

ASSÉDIO MORAL 
 

O assédio moral consiste na exposição do indivíduo a situações humilhantes 

e constrangedoras, repetitivas e prolongadas, vinculadas às relações de 

trabalho e/ou acadêmicas, que ofendem a sua dignidade e/ou integridade 

física, psíquica, social e moral.  

A prática de assédio moral no ambiente de trabalho expõe as pessoas à 

situação de humilhação, constrangimento, intimidação, agressividade, ironia 

ou menosprezo, provoca sofrimento psíquico ou físico, interferindo 

negativamente na vida profissional, social e pessoal do/a assediado/a. 

Quem assedia, em regra, visa forçar a pessoa a se afastar do trabalho (pedir 

remoção, exoneração, etc.), ou colocá-la em situação humilhante perante a 

chefia e/ou demais colegas, desestabilizando-a emocional e 

profissionalmente. 

É relevante esclarecer que a pessoa assediada não é necessariamente frágil 

ou apresenta algum transtorno. Em alguns casos, ela se torna alvo do assédio 

por apresentar características ou comportamentos que ameaçam o poder de 

quem assedia ou por pertencer a algum dos grupos que já sofrem 

discriminação social, tais como: mulheres, idosos, minorias étnicas, orientação 

sexual e outros. 

 

 

 

 

 



 

ASSÉDIO MORAL ORGANIZACIONAL 
 

 

Além do assédio moral interpessoal, que ocorre em razão da conduta de uma ou 

mais pessoas, também pode ocorrer o assédio moral organizacional. 

Assédio moral organizacional é definido como um processo no qual a violência 

está inserida nos aparatos, nas estruturas e nas políticas organizacionais ou 

gerenciais, que são abusivas e inadequadas. O assédio organizacional visa 

manter o controle sobre a coletividade de trabalhadores, diferentemente do 

assédio moral, cujo alvo é direto. Ele pode ocorrer tanto por omissão e/ou por 

tolerância às ações que configuram algum tipo de assédio.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Contextualizando o assédio moral 
no serviço público 

No serviço público também podem existir atitudes igualmente assediosas, porém de 

forma mais sutil, visto que as chefias não podem dispor sobre o vínculo funcional 

dos servidores públicos, não havendo portanto ameaças de demissão. Assim, o 

assédio moral na Administração Pública pode se materializar através de 

humilhações de diversas formas, sobrecarga de tarefas inócuas, perseguições 

políticas, negação de promoções, gratificações, diárias, viagens, de modo a deixar 

o servidor vulnerável ao sofrimento psíquico.      

 

 



 

 

Condutas que podem configurar o 
assédio moral 

 

A habitualidade da conduta e a intencionalidade são indispensáveis para a 

caracterização do assédio moral. Ainda que, frequentemente, a prática do assédio 

moral ocorra no local de trabalho, é possível que se verifique em outros ambientes, 

desde que sua prática esteja associada às relações de poder desenvolvidas na 

seara profissional.  
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Deterioração proposital das condições de 
trabalho 

ˆ Retirar a autonomia da pessoa; 

Ƹ Contestar a todo momento as decisões 

ou criticar constantemente o trabalho da pessoa; 

Ƹ Retirar o trabalho que normalmente compete 

àquela pessoa; 

Ƹ Passar tarefas humilhantes, superiores ou 

inferiores a sua capacidade; 

Ƹ Impor condições e regras de trabalho 

personalizadas, diferentes das que são cobradas, mais 

trabalhosas ou mesmo inúteis; 

Ƹ Não fornecer infraestrutura indispensável para a 

realização das atividades de trabalho. 

  

 

2 

Isolamento e recusa de comunicação 

Ƹ Ignorar, deliberadamente, a presença da 

pessoa ou não a cumprimentar ou ainda, não lhe dirigir a 

palavra na frente dos demais colegas; 

Ƹ Evitar a comunicação direta com a pessoa 

assediada: ocorre quando a comunicação se dá apenas 

por e-mail, bilhetes ou terceiros e outras formas de 

comunicação indiretas; 

Ƹ Não transmitir informações relevantes para 

realização do trabalho ou induzir a pessoa ao erro; 

Ƹ Isolar fisicamente a pessoa no ambiente de 

trabalho, para que esta não se comunique com os demais 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

3 
Atentado contra a Dignidade 

ˆ Espalhar rumores que depreciem a moral e a 

dignidade da pessoa; 

Ƹ Não levar em conta seus problemas de saúde; 

Ƹ Criticar sua vida particular em público ou por 

meio de redes sociais; 

Ƹ Zombar de origem ou nacionalidade, de 

deficiências físicas ou de aspecto físico, de orientação sexual, e 

crenças religiosas ou ideologias políticas; 

Ƹ Utilizar insinuações desdenhosas; 

Ƹ Desconsiderar ou ironizar opiniões da pessoa 

assediada; 

Ƹ Adotar comportamento ou gestos que 

demonstrem desprezo para com a pessoa assediada (suspiros, 

olhares, levantar de ombro, risos, conversinhas, etc.).  

 

   

 

4 

              Violência verbal, física, psicológica entre 
outras: 

ˆ Falar com a pessoa aos gritos. 

Ƹ Ameaçar a pessoa ou agredir fisicamente, ainda 

que de forma leve. 

Ƹ Invadir a intimidade da pessoa, procedendo a 

leitura de correspondências, e-mails ou mensagens de celular. 

Ƹ Enviar mensagens para o telefone privado fora 

do horário de trabalho. 

ƸResponsabilizar a pessoa pelo seu próprio 

sofrimento decorrente de uma situação de violência. 



 



 

 

FORMAS DE ASSÉDIO MORAL 
 

O assédio moral manifesta -se de três modos distintos:  

 

 

 

 

  

  

   

 

Horizontal 

 

Relações de 

trabalho sem 

distinção 

hierárquica, ou 

seja, entre 

colegas de 

trabalho sem 

relação de 

subordinação. 

Vertical 

Relações de 

trabalho 

marcadas 

pela 

diferença de 

posição 

hierárquica. 

Pode ser 

descendente 

(assédio 

praticado por 

superior 

hierárquico) 

e 

ascendente 

(assédio 

praticado por 

subordinado)

. 

Misto 

Consiste na 

cumulação do 

assédio moral 

vertical e do 

horizontal. A 

pessoa é 

assediada por 

superiores 

hierárquicos e 

também por 

colegas de 

trabalho com 

os quais não 

mantém 

relação de 

subordinação. 



ASSÉDIO 
SEXUAL 

 
 

O assédio sexual pode ser configurado 

como crime.  

É definido em lei como o ato de 

ñconstranger algu®m, com o intuito de 

obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da 

sua condição de superior hierárquico 

ou ascendência inerentes ao exercício 

de emprego, cargo ou fun«oò (C·digo 

Penal, art. 216-A). 

O assédio sexual consuma-se 

mesmo que ocorra uma única vez, 

independente da entrega de favores 

sexuais  pelo(a) assediado(a).  

Não é Não! 






















